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         ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
 
Portaria Nº 04/2023, 21 de julho de 2023. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, de ordem da Prefeita, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
Considerando o Decreto Municipal nº 034/2023, publicado no dia 

21 de julho de 2023, que altera o expediente nos órgãos e entidades da 
administração Pública Direta do Poder Executivo em dias de jogos da 
Seleção Brasileira de Futebol Feminino, nos dias 24 de julho e 02 de agosto; 

 
Resolve:  
 
Art. 1º - As aulas, no dia 24 de julho de 2023, serão ministradas de 

forma remota, em todas as escolas da rede municipal de ensino. 
 
Art. 2º - O funcionamento dos CREIs, no dia 24 de julho de 2023, 

será das 12h:00min as 17h:00min. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 
 

 
 

NADELMA ALVES DA SILVA FERREIRA 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes 

 
 


